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POLÍTICA INTEGRADA 

Disponíveis nos murais e 
no site da empresa 

POLÍTICA INTEGRADA DE SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
 

 

PRINCÍPIOS 

 

 SEGURANÇA: Controle sistemático, prevenção, eliminação, analise e orientação 

dos riscos à segurança, saúde e meio ambiente com foco na prevenção de 

acidentes, incidentes e doenças ocupacionais. 

 IMPACTOS AMBIENTAIS: Identificar, tratar e comunicar os impactos 

ambientais negativos gerados por produtos, processos e instalações, 

aumentando os índices de produção e produtividade e reduzindo a proporção 

de impactos ambientais gerados, de forma eficiente e sustentável. 

 REQUISITOS LEGAIS: Atender rigorosamente aos requisitos legais, municipais, 

estaduais e federais, além das Normas Técnicas aplicáveis, quanto à segurança, 

saúde e meio ambiente vigente nos lugares onde atua, colaboradores, 

fornecedores, clientes e comunidade. 

 OBJETIVOS E METAS: Constituir e avaliar. 

 MELHORIA CONTÍNUA: Assegurar a manutenção de um processo continuado 

de melhoria nas práticas de gestão segurança, saúde e meio ambiente. 

 RESPONSABILIDADES: Os colaboradores são responsáveis por praticar esta 

Política, assegurando seu cumprimento em todas as suas atividades. 

 

 

LIDERANÇAS 

 

As lideranças são responsáveis por implementar, divulgar e fazer cumprir esta Política 

em todas as operações. 

 

 

 

São Borja, 01 de agosto de 2016 

 

 

_______________________________ 

Darci Roberto Schneid 

Diretor 
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COMUNICAÇÃO  ALMOXARIFADO  
EQUIPE DE 
LIMPEZA  

Estrutura do SGI 

APOIO 

Diretor 
Gerente de 
Operação 

Coordenação do 
SESMT 

Engenheiro de 
Segurança 

Técnicos de 
Segurança do 

Trabalho 

Coordenadores 

Colaboradores 



Atribuições 
• DIRETOR: Disponibilizar recursos essenciais para estabelecer, implementar, manter e melhorar 

o SGI; aprovar ações e documentos do SGI. 

• GERENTE DE OPERAÇÃO: Coordenar a equipe envolvida no processo. Ser o canal de 

comunicação operacional entre diretoria e consultoria ambiental e coordenadores, participa da 

aprovação de ações e documentos, identificar necessidades/oportunidades de melhorias; 

fornecer suporte aos coordenadores e SGI. 

• COORDENAÇÃO DO SESMT: Elaborar procedimentos, verificar o atendimento a legislação 

vigente, atuar em todas as unidades, auxiliando na verificação dos cumprimentos dos itens do 

SGI. 

• ENGENHEIRO DE SEGURANÇA: Auxiliar na elaboração de documentos referentes ao SGI, dar 

suporte a coordenadores e técnicos, verificar necessidades/oportunidades de melhorias, 

colaborar na implementação dos itens do SGI. 
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• TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (TSTs):  atuar na implementação, acompanhamento 

e cumprimento das atividades previstas nos sistemas de gestão, identificando 

necessidades/oportunidades de melhorias; fornecer suporte aos colaboradores. 

• COORDENADORES DAS UNIDADES: atuar em sua unidade, verificando cumprimentos dos itens 

do SGI e fornecendo condições de aplicação. 

• COMUNICAÇÃO: Divulgar SGI. 

• ALMOXARIFADO: Fornecer os insumos necessários  à manutenção do SGI.   

• EQUIPE DE LIMPEZA: Manter os locais de trabalhos limpos e adequados a utilização, seguindo 

procedimentos do SGI.  
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OBJETIVOS E METAS AMBIENTAIS 



Indicadores 

  

Objetivo: Aumentar a produtividades dos processos, reduzindo 
proporcionalmente o consumo de recursos naturais e combustíveis fósseis. 
Os indicadores são monitorados mensalmente durante Reunião de 
Gerenciamento de Meio Ambiente e Segurança.   
As metas são revisadas anualmente. 



 




